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DECRETOMUNICIPAL N.º 315/2017
06 de outubro de 2017

SÚMULA: "DETERMINA O CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS, DOS
EMPENHOS, DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DAS MOVIMENTAÇÕES
FINANCEIRAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no Art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município,
que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa públicas;

DECRETA:

Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos da Administração
do Município de Nova Londrina ficam condicionados pelas diretrizes estabelecidas neste Decreto visando
a contenção de despesas de custeio e de pessoal da máquina administrativa municipal.

Parágrafo Único - Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante das condições
orçamentárias e financeiras, suspensas suas execuções, observado o que dispõe o § 2º do artigo 9º da
Lei Complementar nº 101/2000 e a conveniência e oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for
o caso, a adoção das revisões necessárias para assegurar o interesse público.

Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2017:

I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município;
II - a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu gozo deverão
cumprir integralmente os 30 dias;
III – a cessão e ou locação de veículos para realização de passeios, jogos ou viagens de quaisquer
naturezas em atividades da municipalidade ou de instituições não governamentais ressalvados os casos
determinados ou autorizados por Lei ou avençados em convênios;
IV – contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação e
treinamento de servidores públicos que demandem o pagamento de inscrição, aquisição de passagem,
concessão de diárias e verba de deslocamento;
V - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, computadores,
máquinas, móveis e imóveis, materiais de expediente e de informática;
VI - A concessão de:

a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados
expressamente pelo Prefeito Municipal;

b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para
substituição;

c) Horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização expressa do
Prefeito Municipal.
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d) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e
autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou renovações
de contratos temporários, convocações para regime especial e contratações ou renovações de estágios,
ressalvadas as situações de realocação de pessoal e de necessidade excepcional prévia e devidamente
justificada.

Art. 4º Fica determinada a redução em, no mínimo, 20% (vinte por cento), em relação à média dos
gastos efetuados até 31 de setembro do corrente exercício, no que se refere a:

I - água;
II - energia elétrica;
III - telefonia;
IV - combustíveis e outros materiais de consumo;
V - serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.

Art. 5º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita observação e cumprimento
das disposições contidas neste Decreto, ficando a seu cargo, a adoção de medidas necessárias
à sua implementação.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Geraldo Pereira da Silva
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 316/2017
De 09 de Outubro de 2017.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta
Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339014:- Diárias – Pessoal Civil (226)....................................R$- 60.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 60.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030200192.042-Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (221).R$- 60.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 60.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com vigência para o exercício de
2017.
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 09 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2017

1.1 O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público para ciência dos interessados, que estará aberto a

partir do dia 10 de outubro de 2017, o chamamento público para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, TAIS COMO: ROÇADOR MANUAL, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS,
OPERADORES DE MAQUINA COSTAL, OPERADOR DE ROÇADEIRA E SERVIÇO DE OFFICE-BOY, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 10 de Outubro de 2017 até 30 de outubro de 2017
HORÁRIO à partir das 08:00 hs
LOCAL ENTREGA DO REQUERIMENTO Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina

Praça da Matriz, 261
PRAZO EXECUÇÃO DO CREDENCIAMENTO 365 dias, podendo ser prorrogado
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS, TAIS COMO:
ROÇADOR MANUAL, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS,
OPERADORES DE MAQUINA COSTAL, OPERADOR DE
ROÇADEIRA E SERVIÇO DE OFFICE-BOY, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

LOCAL PARAADQUIRIR EDITAL Paço Municipal de Nova Londrina – Setor de Compras e
Licitações

Nova Londrina, 09 de Outubro de 2017.

ELOISA GOUVEIA MARTINS
Presidente Comissão Permanente de Licitação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação na
modalidade Tomada de Preços nº. 008/2017, após a abertura e julgamento das propostas das
empresas licitantes para Contratação de Serviço de Assessoria e Consultoria para implantação de boas
práticas da Gestão Pública Municipal, especificamente para estruturação do Sistema de Gestão das
Secretarias com vistas a firmar Contrato de Gestão, conforme Termo de Referência do Anexo XI, do
edital da Tomada de Preços, adjudicando os serviços em favor da empresa M. F. GUIMARÃES BRAGA -
ME, inscrita no CNPJ nº. 10.751.433/0001-32, vencedora global para a execução em 12 meses, no valor
total de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

EMICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº.195-197 e 199/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.119/2017
Objeto: Aquisição de 1 (um) fogão industrial, 01 (um) aparelho de ar condicionado e 01 (um) tatame que serão utilizados pela
Rede Municipal de Ensino de Nova Londrina, conforme as especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 10 de outubro de 2017.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 27 de outubro de 2017, às 09:30 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 263/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratado: WILMA DE CARVALHO BONFIM MOTA
CPF sob nº.054.875.859-03

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE ENDEMIAS PARA ATUAREM NO COMBATE AO MOSQUITO
AEDES AEGIPTY, com Recursos Provenientes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde no Estado do
Paraná.

Dispensa de Licitação por Inexigibilidade N.º 005/2017 - Credenciamento

Valor Contratual: R$.2.670,00 (dois mil, seiscentos e setenta reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a execução dos serviços, em moeda corrente
nacional, mediante depósito em conta bancária indicada pela adjudicatária, até o dia 10 do mês subseqüente ao da execução
dos serviços, condicionado à apresentação de instrumento devidamente atestada pelo servidor designado para fiscalizar o
objeto.

Prazo de Duração: até a total execução dos serviços, objeto da Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº. 005/2017, ou até a
data de 02/12/2017.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 09 de outubro de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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